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PROJETO DE LEI N°. 139, DE 27 DE AGOSTO DE 2008. 

Dispõe sobre a fixação de subsídio dos 
Vereadores para a Legislatura 2009/2012, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no uso das 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 11. O subsíd 
2012, fica fixado no valor de 
pago em 12 parcelas, djat 

Ik­mgratificação, adicional, aborío2 
remuneratória. 

Art. 21  - A Cá 
respectiva certidão para efeitos 

Art. 30  - Esta L 
seus efeitos a partir de 1 

CIENTE Art. 40  - Revoga 
Constou do expediente da Sessão 

	

do dia 	 / 	 1 a9Y Sala das 

dos Santos 
Pçes ide nto 

A COM»SÂO 
a à~'ZAG  

	

/ 'ri. 	/ O iz 

para Legislatura de 2009 a 
noventa e dois reais), a ser 

Ço acréscimo de qualquer 
entação ou outra espécie 

ra Municipal solicitará à Assembléia Legislativa a 
,pagamentos dohubídios dos Vereadores. 

itra em vigor;'hâ, data de sua publicação, produzindo 
ÍL892 

as dispo'siçõem contrárió. 
.. 
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;õeè(RJ) 27 deagóst&'de 2008. 
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SA'DIRETORA L. 

1~,̂ In 

SANTOS — Presidente 

(,J GILSOFftUIZ DOS SANTOS — Vice-Presidente 

Cláudio V. ChuMbinha doa 5~  

APROVADO 	0 ES NHRO(Kaká)— 10  Secretário Presidente, JOSÉ RICARDO 

I­  VOTAÇÃO 
Em,  

Cláudio V. Chdbinho dos Santos 
Presidente 

APROVADO 
2 e ÚLTIMA VOTAÇÃO 

Em, 	IAaq /  

Cláudto V. Chuflbh 	s _nts 
Pesüienw 

/ 	 — 
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J FRANCISCO DA SILVA ASSIS -2° Secretário 
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